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REQUERIMENTO Nº 0044/2022.                          Em, 22 de março de 2022. 
 

DISPÕE SOBRE ENVIO DE EXPEDIENTE À AUTO 
VIAÇÃO SALINEIRA SOLICITANDO INFORMAÇÕES 
QUANTO A MANUTENÇÃO DOS ELEVADORES E 
SUPORTES DE SEGURANÇA DE ACESSIBILIDADE 
AOS DEFICIENTES DE MOBILIDADE FÍSICA NOS 
COLETIVOS DE TRANSPORTE PÚBLICO NAS 
LINHAS MUNICIPAIS REGULARES, NO ÂMBITO 
DESTE MUNÍCIPIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
     A Vereadora que este subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, Requer à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente à 
Direção da Auto Viação Salineira S/A, solicitando todas as informações necessárias 
quanto a manutenção constante dos elevadores e suportes de segurança de acessibilidade 
aos deficientes de mobilidade física (cadeirantes) nos coletivos de transporte público, 
nas linhas municipais regulares no âmbito deste Município de Cabo Frio, e que passo à 
enumerá-las abaixo: 

- Qual a periodicidade em que é feita a manutenção hidráulica dos elevadores? 
- Os suportes de segurança, como cintos e amarras são substituídos sempre dentro 

do período de validade? 
- A mão de obra específica para este tipo de serviço hidráulico é da Empresa ou é 

terceirizada? 
- Qual o quantitativo de veículos que estão em reparo em oficina nos dias de hoje? 
- E qual o quantitativo de veículos que estão rodando e precisando destes reparos, 

posto que, não atendem os cadeirantes quando solicitados? 
 

Sala das Sessões, em 22 de março de 2022. 
 
 

CAROLINE MIDORI DA COSTA SILVA 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA: 

Estando sempre atenta e solicita às demandas municipais, tenho acompanhado e 
aguardado com muita ansiedade e preocupação a solução para um problema que já se 
arrasta por algum tempo e que afeta diretamente aos portadores de deficiência física 
(cadeirantes), visto que, a precariedade atual em que se encontram os veículos de 
transporte público municipal da Empresa Auto Viação Salineira S/A, detentora 
exclusiva e por muito tempo de Concessão de Transporte Público de passageiros no 
âmbito deste Munícipio e por grande parte da Região dos Lagos, tem deixado a desejar 
nos aspectos de mobilidade e principalmente de acessibilidade para com seus frequentes 
usuários, com isso, transgredindo a Lei Federal de Acessibilidade, nº 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000.  
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Não só constato através de minha assessoria, como também ouço e recebo relatos 

de várias pessoas e seguimentos sobre esta recorrente demanda, mas recentemente 
recebi um relato por mensagem de texto de um cadeirante, usuário de linhas regulares 
do transporte público municipal, relatando suas dificuldades cotidianas, falando em 
nome de um coletivo, e que passo a transcrever integralmente abaixo:     

" Me chamo Elias, e sou cadeirante há 11 anos e utilizo como muitos cadeirantes 
o transporte público municipal de forma cotidiana e gratuita, pois não tenho condições 
financeiras de utilizar outra forma de locomoção dentro da cidade que não seja o 
transporte público.  

Enfrento diária e cotidianamente a dificuldade de acesso ao transporte, pois que 
vários elevadores dos coletivos não funcionam. Os motoristas descem para ajudar, de 
boa vontade, e os elevadores estão sempre estragados. Isso acontece em várias linhas 
que utilizo entre elas: Cabo Frio - São Pedro, Cabo Frio - Araruama, Cabo Frio - 
Bacaxá, Cabo Frio - Saquarema, Cabo Frio - Sobradinho, Cabo Frio - Iguaba, Cabo 
Frio - Baixo Grande, Cabo Frio - Búzios, São Cristóvão - Tangará, São Cristóvão via 
São Jacinto, Parque Eldorado 309.  

 Outras dificuldades existentes são os cintos de segurança com defeito, pois já 
tive problemas com freadas bruscas, o cinto soltou e quase me machuquei. Já cai na 
rampa na descida do ônibus; porta do ônibus já abriu com o mesmo em movimento e 
quase despenquei dali. Alguns motoristas não param quando aceno para eles e tenho 
que esperar por outro, ou falam que o elevador está ruim sem testar. Já tive que descer 
por diversas vezes com a ajuda de outros passageiros pela porta traseira porque o 
elevador não funcionou na hora de descer. 

 Já entrei em contato com a Empresa Salineira por vários canais de contato, 
enviei fotos por várias vezes e nada foi providenciado para melhorar. A cada dia que 
passa, mais veículos estão se deteriorando!  

 Ontem foram 7 carros sem eu conseguir pegar, incluindo ônibus com elevador 
ruim, lotado ou o motorista simplesmente não me viu ou fingiu que não viu e não parou 
e no fim tive que pegar uma outra linha de ônibus que me deixa muito distante de casa.  

  Moro no Residencial Minha Casa Minha Vida e tive que ficar à noite no centro 
do Jardim Esperança e ir tocando a cadeira até chegar em meu destino.  

  Tenho medo de prejudicar os bons profissionais (motoristas), que são em 
maioria e que me auxiliam, pois minha reivindicação pode gerar punições e demissões 
injustas e eles são pessoas bondosas que, sempre que necessário, ajudam e precisam de 
seu trabalho.                                                 

   Me desloco diariamente por várias partes da cidade porque preciso trabalhar 
para completar minha renda com vendas, então dependo muito do meio de transporte 
público municipal ". 

    Embasada no relato acima de um munícipe cadeirante que fala por toda uma 
categoria, entendo por mais que justificada a presente Proposição. O fato de haver neste 
Município um grande número de residentes portadores de deficiência física, dos mais 
variados segmentos, e que utilizam frequentemente o transporte público coletivo como 
única forma de destino às suas ocupações diárias, como também, o retorno a seus 
domicílios de origem. 

   Por toda esta exposição e pelo relevante caráter social deste Requerimento, 
solicito o apoio incondicional de forma unânime pela aprovação por parte dos Nobres 
Pares desta Casa de Leis.  

 
 

 

 

 


